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~,J 
PALME RAIS 
PMEf' EITUfolA,MUNIOPAL 

" peso líquido. indus1ríelizado no máJCimo de 30 
c;I~~ 1U1tes do:, d.it;> de en1reg.i oom vigi)noi1a1 
peitinente ao produto ofertado. Rolulsgem de 
áéôr'dO oom à lê(ll!;lá<'..'it> VIQênlé, 
Carne bovina , moída, de segunda, sem 11ordura. 
fresça, sem osso. Embala9em em filme PVC 
lljjn_,-enle QtJ ~Ç() plt\stloo tr;t:1n:s;:pe.:ren1.e. 
conlando idenliíicação do produto, mama do 

119 750 14,05 fa.brican1e. prazo de va lida<le, marcas e 
carimbOS Ofiéláls, de aoordo oom as Portarias 
do mlnlstér1o dá AgtlcUllura ê VISllãncla 
sanu11r1a. 10.537,50 
Frar,go congelado. saco plástico da 1kg. 
Produto inspeolonado pel;I vigJlãnoia ~nitária l\g 1,875 9 ,30 com selo de inspeçao e suas caracteristica 
....,,anoléóliCat;, 17.437,50 
V~lor total do bdiUvo R$ 60.224,75 (sessenta m~ duzentos e vinte e quatro reais e setenta e 
clnoo ceniavos). 

RATIFl·CAÇÃO: As demais Cláusulas do Contra to em referência permanecem 
inalteradas, e são pelo presente Termo AdilivO ratificadas. 

FUNDAiMENTO: O presente adilivo encontra embasamento legal no contrato, bem 
como no Al'ligo 65, Pa,~raro 1° da Lei 8.66615'3 e sua$ a1tera90es; e ju$liticauva 
apresentada no refe,ido processo. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2.018. 

SIGNATÁRIOS: 

REGINALDO VELOSO SOARES JÚNIOR 
PREFEITO DE PALMEIRA.IS 
CONTRATANTE 

LUIZ GONZAGA L. CASTELO BRANCO FILHO 

CONTRATADO 

ESTADO 00 PIAU I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete da F'refeita 

Dc,creto nª 0034/2018, de 27 de dezembro de 2018. 

Estabelece pon,to fa~Ml.tatiuo nas, 
,..poniç(H.• p@llco. m.u.nlcipalot • t,:,m.a 
outras pl"'Duidi'ncias. 

A PREl'BITA MUNICIPAL DE PAJEl'.l' DO P1Aut, no uso de suas 
átribuiçoo!i legais e oom básc no Inciso IV do Artigo 65 dá Lei OrgAnica do 
Mun!cipio, 

DECRETAI 

Art.l •. Fico. decln:ro.do ponto fo.cu llo.tlvo nas repo.rt!ções pCt.bl!co.s do. 
A<;iminiiJtra.çã.o M unicipal n~ diaiJ 31 d e dezcm'br-o d e 2015 (segunda-feira) e 02 
de je.neiro de 20 19 (quarta- feiro.). 

Arto.2ª,.. Aos dirigentes dos ó r gãos e entidades .municipais, cabe fa.zcr 
observar o funcionrunento d o s serviços essenc.io.ts a.fetos its re.spec tivas (ueas de 
competência n os <;ii.a,s referi<;ios no A rtigo 1• d ste Decreto. 

Art.a•. Este Decreto e ntra em vigor a partir de suo. publicação, 
revogad as as <;ii.sposiçõe.s em contrério. 

Seba•tlana Vieira de Carvalho 
Prefeitli>. Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQVE-SE E CUMPRA-SE. 

Jultana Peret,u de so.,.a 
Chefe de G o.bin ete 

Nume rado , registrado e publicado o prese nte Dec reto, no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pajeü do Plaui, no vlgc!>simo sétimo di do més d e 
d e:r..embro d.e d ois m iJ e d ezoit.o. 

PIME:NTEIRAS 
...... ~ .- "EllllRPMA r 

.....- ,'f!IIVER/ 

ESTADO 00 PIA\,JÍ 
F'REFEIT\.JRA MUNICIPAL OE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 

LEI 55812018 D E 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Consolida a legislação referente à Contribuição 

pare Custeio da Iluminação F'úbl ica - COSIF' do 

Município de P IMENTEIRAS, prevista no artigo 

149-A da Constituição da República Federativa. do 

Brasll e dá. outras pnov:ldênclas 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMEN-nEIRAS, ESTADO DO PIAu:i, no 

uso de suas atribuiçOes legais, pre,;;stas n o art . eo, incisos XXVII, XXXIX, e art. 

1 11. li . aHnea T . da Lei Organrca Munlc,lpal, faz saber que acamara Municipal 

ap{Qvou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 1 • - Fica instituída no Muniofi;,io de P imenteiras , i;,ara fins do custeio 

do seNlço de llumlnaçao Publlca, a Contrlbulçao para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - COSIP. 

Paragrafo único - O serviço previsto no "caput· deste artigo oompreende 

a ilumineçao de vias. logradouros e demais bens e 1oceis públieos, t:iem oomo a 
Instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de Iluminação 

p,:iblica municipal. 

Art . 2• - Cabem ao Gestor das Finanças Pllbllcas do Município de 

Plmentelra.s proceder ao lançamento e à flscallzação do pagamenlo da 

contribuição, nos termos do Contrato firmado com a Distribuidora de 1Energia 

Elétrica, quando for o caso. 

Art . 3 • - COnlrit:,uinte é todo aquele que possua llgaçao de energia elétrica 

,regular ao sistema de d istribuição e fornecimento de energia da DJstribuidora de 

Energia Elélrica 10001. 

Art. 4º - A Dlstlibutdora de Energia Elétrica poderá ser n;isponsável pela 

cobrança e recoltiimento da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - OOSIP, devendo transferir o montante arrecadado para a conta 

especifica do Município especialmente designada para tal fim, sob pena de, 

responder c ivil e crlmlnalmente pelo nao cumprimento do aqu i disposto. 

§ 1º - É llcito à Distribuidora de Energia Elétrica deduzir do produto da 

arrecad1:1ção da Contribuição de Iluminação Pública, através de encontro de 

contas, os valores suficientes para a liquldaçao de quaisquer obrigações do 

Município para com a Conoessionéria, relativos ao fornecimento de energia 

elétrica. que abaste<:e a rede de lluminaç&o Pública, à prestação dos serviços de 

cobrança e arrecadação da COSIP e aos encargos financeiros destinados a 

suprir a expansão e modemlz:ação da rede que atende ao Sistema de 

llumlnação Pública. 

§ 2• - A eficácia do d isposto no "caput" e parágrafo 1° deste artigo fica 

-condicionada ao estabelecimento de conlrato específico a ser finnado entre a 
Prefeitura Municipal e a Distribufdora de Energia Elétrica de energia elétrica. 

respeitadas, no que couber. as determinações da ANEEL e condições 

contratua is. 

§ 2• - O contrato definid.o no parágrafo 2 • deste artigo serti celebrado no 

prazo méximo de 90 (noventa) dias e disporá sobre a forma e operacionalizaçao 

da cobrança a que se refere o "caput" e o parágrafo 1°. 

Art. 5• - A base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - COSIP é o consumo de energia el.étrica em moeda 

nacional, resultante da multlp11caç:ão do consumo em KWh e da tarifa regulatório 

da respectiva classe de consumo do consumidor/contnbuinte. 

Art. 6º - O valor da conm buiçao será incluído no montante tota l da fatura 

mensa l de energia elétrica emitida pela concesslonéria desse serviço e 



90

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 31 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXXII90

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 31 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXXII

(Continua na próxima página)

PIMENTEIRAS 
~ ~ MB.l(RPM\/ 
~'fJIVER 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 

obedecerá à s classes e faíxas de consumo de consum ídores R esidencia l. 

Industrial .. Comercial , Rural , Poder Público (Federal, Estadual e Municipal), 

Servi90 Público e Consumo Próprio , conforme tabela do A nexo 1. 

§ 1 º - O valor da Contribu ição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - COSIP, deverá observar o le io m tix imo de 20% da base de ctilculo 

definido no art. 5° da presente lei. 

§ 2º - O valor da contribuição será reajustado. no inicio d e cada exercfcio 

financeiro, considerando o reajuste da tarifa de energia e lé tr ica para a o1asse 

llumlnação públlca (B4a), aprovado no exercício fiscal anterior, pela agência 

regu ladora -ANEEL, 

§ 3 ° - .A eficécia e apl icação do reajuste tarifário de energia elé trica para 

classe de Iluminação Públ ica disposta no parégrafo anterior fica condicionado a 

m anifest:aÇl!o expressa do Poder Executivo mun ic ipal é IDi•stribuidora de Energia 

E létrica, sob pena de não apl icação ou aplicação d ife r ida . 

§ 4 º - O Poder execut ivo do Município de P imente iras só poderá aplicar 

reajustes referentes aos ú ltim os 12 meses, sob pena de preclusao . 

Art. 7 º - A Distribuidora de Energia Elétr ica. deverá manter cadastro 

atualizado dos ,contribuintes que deixarem de efetuar o recolh imento da 

contrlbulçt!o, romecendo os dados constantes naquele para a autoridade 

adm in is tra tiva com petente pela administração da contribuição. quando sol icitado. 

Parligrafo único - Na h ipótese em que a concessionli ria realizar com o 

contribuinte o parcelamento de uma ou mais faturas de consumo de energia 

elétrica , o repasse do tributo será real izado dentro d o perlodo de pagamento das 

parcelas negociadas . 

A rt. e• - As h lP6teses de isen~o. para s ua a,pl icaçao , deverão const.ir do 

Anexo I desta Le i, alcançando integralm ente determinada c lasse d,e consumo; 

especificamente algum a fa ixa de consumo dentr,e a.s classes estabelecidas pelo 

Agente Regulador (ANEEL} e/ou; à posterio ri, para casos partic ulares, 

ndependentemente da classe de consumo ou locallzaçao geográfica, med iante 

prév ia e fo rmal sollcitaçao do Poder Executivo, necessariamente com a 

identiricaÇl!olinfotm açtio do o6digo único, senClo es ta cond ição obje tiva , reciuisito 

o peracional à apl,ic açao da isenção . exclvsã o do lançamento e cobrança do 

tr,buto por parte da Concessionária. 

Parágrafo único -A loca,lização geográfica de qualquer c liente, n ao poderá 

ser evocada como hipótese Cle isenção, consideranClo que os critér ios obje tivos 

utili:z:ados pelo agente regu lador (ANEEL) pa.ra a c lessíflcaçt!o dos c lientes, 

privilegiam a pred:ominênc:ia da carga e a atividade a ser desenvolvida na 

unidade consumidora, em detrimento d a loca liz açao fls ica desta . 

A rt . 9• - O POder Executivo fica obrigado a encam inhar à C ãmara 

Mun icipal do Mun icíp io de f'>.imenteiras programa de g e stos e inves tim ento s e 

1:1a1ancete anual do Fundo Especia l a ser criado para cus tear o servi90 de 

iluminação pública. 

Art . 10• - As despesas decorrentes da imp la n tação des ta lei correrão por 

conta das dotações orçamen~rias, suplementadas se necessár io, 

Art . 1 1°. - IFica revogada a e i nº 470/2014 . 

Art . 1 2°. - Esta le i entrará em vjgor na data de sua publ icação, revogadas 

as d isposições em contrario. 

Prefeitura Munic ipal de P imente iras, aos 26 de dezembro de 20 18 . 

Ant.onio Venicio do ó de ima 
Prefeito M unic ipa l de Pim enteira s 

IENTEIRJ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS ,;:-i~ et,5~1.01 - .iJUI 

DECRETO N• 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - L EI N,529 -m ~ ~ál!dfr,:,.ttf/dtirlklsvpl- iJd.tólltflts pmrildind.u 

OCA) Pfl..EFE.ITO(A) MUNICIPAL DE PIHE:NTEI AAS , no u.a.o de .auaa atribuiçõel!II leqaia. 

DECRETA: 
Ar t 1-go lo . - Fica. aborto no orc..amC!:n to v igenta , um crédito adic.ional e:u:plenantar na 
importAnci& de R$ l, 45.!L 300 1 00 d.i8t["ibuldoa a.a aequin t el!I dotaç.õe8 ~ 

Stlplemantaç.11<> ( •) 1.4!:IS..300,00 
'1l O, 05 ...,,UTENÇ.l.o DA ltC:RETARP.>\ IM! S.iloE 

◄2 ,o. Xll , 101◄ .~0000 ~rNlbnl;IOdf~dlSll!ldl 
U ~39.00 OLlfROS SEFMÇOe OE <EiRCE:lR;OS • PE,S$OA Fls,c:,. 

<00.00 
F R..0001 CQ 

001 ~On:ünt'iriai 
300 IXl1 ~ ECU.RSO ~FICO..<Nooa:i do 1• ~ 

02 04 00 SECRE.T~ OE ASSISTEN,CIA SOCIAL 

08 :z,,1.,1 , 1038 :101<1 ·IXXXI 
i~~')l;.00 
1111 

- 000 

M,Jnuh)nÇl)Qdos ~ do S0FV 
OLnRO$ SEFMÇOe OE 1'EiR~R;OS • PE,S$OA Fif,,c:,. 
Thlnidártncilll du Rúw~ dú F;laldo ~ dil ~ Suciiil - F 
~Social 

7;500.00 
FR..· 0 ))11 0$ 

02 04 02 OEP. OE ,AS,StST. E .ATEND .A MUL~ E AO IDOSO 

411 o&.244. lal1Uó1 2..ttllO 
u~.3'!.oo 
001 

- 000 

MmulllflÇADaoÕAp. i:SII-An. 11t,h~lmr<11·acldmo 
OU'l'l'/0$ &ER\IIÇO& OE rmctll\0$. l'U$OA mic,, -°"'---, 12.MO.OO 

r.R.: o oo, oo 

o:l 04 07 fUHDO M.1JMJCIPM. ~ .-.SSIS ii;;t-lCl,I\ SOOIAl. 

(t9 o&.24Al.103à.2D17.a:DJ M~doFtndo ""~pai clllMãltl'dl&:lml 100.00 
3.3..0a.30..00 MATERUI.L DC! CO..~SUMO F,R.: O 3• 1 OS 
3,11 Tf91'111111i~fffteçvl10llôo F•1-ldo N'°°""'de~ Sodll- Ft 
-400to:> ~Soelll 

08.244.1038,20111CUIO Marwtençikl 00 Fundo M..--.cipel de .A:níiPll'dl Social i.000.00 
UW,3e.OO OLnRO$ SEFMÇOe OE <EiRC4ãJR;OS- PE,S$OA Flsic:A F R O ~li ~ 
3-tl Tnll'ldM-b:ladú RticurwQl:do·Fióio Nl:iidún!llde~ Sociiit - FN' 
.00 000 - Soolol 

11 06.244,1039.201110000 Mtnut.en;6:idoFWldo Mi.rii:lptl dl~&dal 0.000,-09 
Ui>l>.311.00 OLlfl«>SSEfMC050E f ffiOEIR;OS-PESSOAJ DICA FR O 111 1 ~ 
S.11 TfllllláarlndiadalRADUnliCilldo Funde Nõldan.aldlt.Al;.:.w.ni:ü Sodal - FN 
-400 lllO ~ Social 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE .2018 -LEI N.5.29 

02 05 (14 "5SESSORJA ADKNISTRATIVA 

1• 114, , n 101•.202<.1XXJO M~. d;;a AR. AdrrwL.ftr.l'lh'II s.. .. _...,.., 10 .000.00 
l 1.90.13.00 OBRIGI\ÇOES PATRONAJS F.R • o 001 00 
OOI Rla.ftos0roil\8fiol 
100 000 Gollll! 

11 04 ,22.10, ... 2024.QXIO M.1n.dnAi'IAd ""!MdalS<!O.doM..,,l<lnw;tlO 
3.393.14.00 w.RIAS· Cl\11l 

1.000.00 
F.R o 001 00 

001 -°"'-100 000 Go 

1~ oo, , n •o••.m•.axJO ,,.,,,,io,..._,,.m1n,.~Jl,o4" $o;,"9M,nmio- VW.00 
l3.i!>,30.00 MATEAIAL OE =SUMO F,R. o 001 00 
OOI -°"'-100 000 Gorlll 

~ (14, 1n 10U,2032.IXXJO 
En,;, __ oom l!no<vl• EJ-

l:193,39.00 OLJTROS SERVIÇOS DE li'ffiCEIROS - PESSOA JI.MtD!CA 
3!1.000.00 

FR• O 001 00 
001 Rutudós Ordiniin:li: 
100 000 Go!lll 

02 08 00 ASSESSORIA ÁDIJ:NISTRATIVA 

toe 04 tU 101.3 2027 QXIO M8" 00 Afll Admin181~ do 5« 00 Flnonç93 1~000.00 
l 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS F.R: O 001 00 
001 Rocu10>0<dln"'1m 
100 000 Gemi 

'1l QI 00 ~ CRETAAIA Ol;S/Jllle 

112 I0.302. l ll23.1021.0000 0:miru;,lo, A/nJ>I.OURob!nldoU,_.ct._ 5.000.00 
4 ,U0.51.00 OBRAS E INSTAIAÇÕES F.R . O 001 00 
001 RoQ.nofOrdl!'U)flOI 
300 000 -

353 I0,301. 1052.2055.IXXJO M"'"'lin;ãoóo f'- MlftC!pel Ili S&úda 
;ug:1,:~UIO OLITROS&SIMÇOS oe TllR~ROS- F'ESSQAJ Dl~ 
220 

__ .,.Oan_ - S.ildo 

1110 000 Súuóe -Cõrn-

'1l "' º' UNIOADE. ~, 1STA PAOfitCA 00$ ~ OA:N'TA1:i 

117 I0.302.100.2038.IXXJO r,...,,,ll»;J!oda l>llda<fo l.lffl ,_doo FloillOonMo 
13W.14J)J) 0W'i C'S • Cl\11l 

300,00 
F,FI. : O 211) 02 

200 OUlroll Reo:noll: DoetklBl»I fl SolJôe 
300 000 Si-


